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EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS – SR. RONALDO RAMOS CAIADO. 

 

ATT: “PEDIDO DE VETO PARCIAL” NO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 04, DE 25.03.2020  

 

 

 

 

 

ABRINT – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE 

INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES, associação sem fins lucrativos, com atuação em âmbito 

nacional, pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída (Anexo 02), com sede e foro 

no SCS, Quadra 01, Ed. Baracat, Sala 1203, Asa Sul, CEP 70.309-900, em Brasília/DF, inscrita no 

CNPJ 11.369.542/0001-52, por seu Presidente, in fine assinado, vem, respeitosamente, apresentar 

PEDIDO DE VETO PARCIAL, nos termos do art. 122 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, em face do Autógrafo de Lei nº 04 de 25.03.2020 (Anexo 01), 

que “dispõe sobre medidas a serem adotadas durante o período de situação de emergência na 

saúde pública, prevista no Decreto estatual nº 9.633, de 13 março de 2020, decorrente da Infecção 

Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19)”. 

 

I – DA LEGITIMIDADE E REPRESENTATIVIDADE DA ABRINT NA 

PROPOSIÇÃO DO PEDIDO DE VETO PARCIAL 

 

A ABRINT – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE 

INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES, regularmente constituída em junho de 2009, é uma 

Associação Civil sem fins lucrativos, voltada para a defesa dos direitos e interesses das empresas 

atuantes nos segmentos de Provedores de Internet e Telecomunicações em todos os municípios 

do Brasil, conforme disposto em seu Estatuto Social atualizado (Anexo 02). 

 

Nesta esteira, é inequívoca a sua legitimidade em representar os associados 

judicial e extrajudicialmente, conforme consignado em seu próprio Estatuto Social que estabelece 

no caput do seu art. 5º e em seus incisos, os seguintes objetivos e fins sociais: 
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“Artigo 5º. A ABRINT tem como objetivos o apoio e defesa dos 

interesses das empresas provedoras de serviços de internet e 

telecomunicações, visando a promoção e desenvolvimento da Rede 

Internet no Brasil. Para a consecução de seus objetivos encarregar-se-á de:  

(...) s) Representar os associados em processos de interesse comum, 

judicial ou extrajudicialmente, nos termos do artigo 5, inciso XXI, da 

Constituição Federal, em todas as instâncias do poder judiciário, podendo 

para tanto praticar atos em nome dos seus Associados, inclusive atuar em 

substituição em ações judiciais, desde que aprovado pela Diretoria da 

ABRINT. (...) u) Defender os interesses dos Associados, proporcionando-

lhes assistência por todos os meios ao seu alcance dentro dos objetivos da 

ABRINT.” 

 

Sua legitimidade é também expressamente admitida pelo Artigo 5.º, inciso 

LXX, alínea “b”, da Constituição Federal: “Art. 5º. (Omissis) XXI – as entidades associativas, 

quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 

ou extrajudicialmente.”  

 

Assim, resta demonstrada a legitimidade da ABRINT na apresentação da 

presente peça de PEDIDO DE VETO PARCIAL, requerendo desde já que seja a mesma recebida 

e analisada, culminando no veto total do autógrafo de lei nº 04, de 20 de março de 2020, da 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. 

 

II – DO CABIMENTO DO PEDIDO DE VETO PARCIAL 

 

Nos termos do art. 122 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás é de competência do Governador do Estado de Goiás o exercício de veto aos 

projetos de lei oriundos da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, senão vejamos: 

 

“Art. 122. Aprovado projeto pelo Plenário, será ele enviado ao Governador 

que, se o julgar inconstitucional ou prejudicial ao interesse público, 

opor-lhe-á o seu veto total ou parcial, no prazo constitucional, 

devolvendo-o à Assembleia, com as razões do veto.” 
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Portanto, nos termos do art. 122 do RI da Assembleia Legislativa do Estado 

de Goiás está demonstrado o cabimento do pedido de veto parcial ao autógrafo de lei nº 04 de 

25/03/ 2020. 

 

III – DO AUTÓGRAFO DE LEI 04/2020 E O IMPACTO NO SETOR DE 

TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET. 

 

Vejamos abaixo o projeto (autógrafo) de lei proposto (Anexo 01): 
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Vale dizer que o referido autógrafo de lei, acima reproduzido, foi 

encaminhado para a sanção do Ilustre Governador no dia 26.03.2020, senão vejamos o que 

dita o ofício nº 81-P enviado pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (Anexo 01): 
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Inicialmente, Ilustre Governador, inicialmente, vale ponderar que a ABRINT 

tem completa ciência do momento enfrentado por todo o mundo diante da pandemia do COVID19, 

bem como tem ciência dos impactos diretos na vida das pessoas, especialmente, na vida povo 

goiano. E cabe dizer que é salutar a preocupação dos Ilustres Deputados no sentido de manter 

ativos os serviços chamados de essenciais (conexão à internet e telecomunicações). 

 

Porém, com toda vênia, o referido projeto de lei, no que tange o art. 1º, 

inciso II, alínea b e art. 4º, não podem ser sancionados por Vossa Excelência. 

 

Eis que denotam latentes inconstitucionalidades, ofensa a outras leis, 

ofensa a princípios constitucionais, e são prejudiciais ao interesse público. 

 

Ao contrário do intuito legítimo de legislar no que tange a mantença de 

serviços essenciais, tais citados artigos, além de inconstitucionais, causarão tremendos impactos 

negativo. E, porque, não dizer que, ao revés, o referido projeto de lei irá inviabilizar a 

continuidade da prestação de serviços essenciais (acesso à internet e telecomunicações). 

 

Atrás da maioria das prestadoras de serviços de telecomunicações e 

prestadores dos serviços de conexão e acesso à internet, no estado de Goiás, encontram-se micro, 

pequenas e médias empresas, também empreendedores sofrendo com a crise, e que serão 

fatalmente impactadas com as medidas tomadas caso seja aprovado o referido projeto de lei em 

sua inteireza. 

 

Atualmente, quem faz a verdadeira inclusão digital a nível nacional, e 

principalmente no estado de Goiás, são as micro, pequenas e médias empresas do setor de 

telecomunicações e prestadores de acesso à internet.  

 

Nos últimos anos, a maioria dos novos usuários de banda larga fixa no Brasil 

são ativados pelos pequenos prestadores. E, hoje, somados os pequenos prestadores contabilizam 

10 milhões de usuários a nível Brasil.  

 

Logo, os pequenos provedores, atualmente, juntos, têm 60% do 

mercado de fibra óptica para disponibilização de acessos a internet se comparados com as 

grandes operadoras, sendo líderes de participação no mercado nacional de banda larga fixa. 
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Ilustre Governador, deixar essas empresas por noventa dias ou mais 

sem receber pela prestação dos seus serviços é o mesmo que decretar a morte empresarial 

para todos (falência), sem exceção!  

 

Pela ordem, mesmo que seja direcionada tal medida apenas para grandes 

operadoras, o que também não é o caso, sequer tais grandes operadoras conseguirão arcar com 

seus compromissos, e sequer conseguirão manter os serviços ativos e com a qualidade esperada. 

 

Não tenha dúvidas de que se o projeto de lei for aprovado em sua 

inteireza teremos um colapso dos serviços de telecomunicações e internet no estado de 

Goiás, o que irá prejudicar não somente as pessoas que precisam desses serviços, mas, 

também setores que estão na linha de frente ao combate do COVID19. 

 

E se tampouco as grandes operadoras não suportarão tal medida quem dirá 

as prestadoras de pequeno porte (PPP). O conceito de PPP foi contido na redação do PGMC – 

Plano Geral de Metas de Competição, Resolução Anatel nº 6941 e abarca quase 100% das 

empresas do Estado de Goiás. 

 

Estamos falando atualmente de 500 empresas que são pequenas 

prestadoras (PPP) no Estado do Goiás e que geram mais de 10.000 (dez mil) empregos diretos 

e outros inúmeros empregos indiretos, e que levam serviços para os 246 municípios do 

estado. 

 

Não paira qualquer dúvida de que o impacto do projeto de lei será nocivo a 

sobrevida das prestadoras dos serviços de telecomunicações e prestadoras dos serviços de 

conexão à internet. 

 

E ao contrário do exposto no referido autógrafo de lei, se estamos 

diante de serviços essenciais tais serviços deveriam ter prioridade de pagamentos e não 

isenção ou prorrogação. 

 

1“Art. 4º Incluir os incisos XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII e XXIV ao art. 4º do Plano Geral de Metas de 

Competição – PGMC, aprovado pela Resolução nº 600, de 8 de novembro de 2012, nos termos da redação abaixo: 

"Art. 4º (...) XV - Prestadora de Pequeno Porte: Grupo detentor de participação de mercado nacional inferior a 5% 

(cinco por cento) em cada mercado de varejo em que atua;” 
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IV - REGULAMENTO GERAL DO CONSUMIDOR (RGC) EXPEDIDO PELA 

ANATEL E NOTA EXPEDIDA PELO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - MCTIC. 

 

Os serviços de telecomunicações já possuem regramento próprio editado 

pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no que tange a suspensão (interrupção) de 

clientes inadimplentes, e, diga-se de passagem, tal regulamento já é por demais condescende com 

os consumidores.  

 

Os procedimentos de suspensão em caso de inadimplência do usuário dos 

serviços de telecomunicações já são bem mais rígidos, o que denota, permissa venia, o exagero do 

referido projeto de lei no tocante as empresas do segmento de telecomunicações e internet. Isto 

porque, se comparamos os serviços de telecomunicações com outros serviços essenciais tal como 

água, luz e esgoto, temos que estes outros serviços a suspensão de clientes inadimplentes pode 

ocorrer em poucos dias. 

 

E justamente diante desse procedimento mais severo de suspensão de 

serviços por inadimplências, as empresas de telecomunicações já possuem um alto índice de 

inadimplência, o que em momento algum foi analisado pelo referido projeto de lei. 

 

E tendo em vista o alto índice de inadimplência já suportado pelas empresas 

prestadoras dos serviços de telecomunicações, caso aprovado e sancionado o referido projeto 

não pairam dúvidas de que as empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações e 

acesso a internet (micro, pequenas e médias) serão compelidas a paralisar de vez a 

prestação dos seus serviços, sem conseguir suportar esse momento de pandemia e crise. 

 

E mais, vale dizer que antes mesmo da pandemia várias pessoas 

físicas e jurídicas já estavam em procedimento para a ocorrência de suspensão em virtude 

de inadimplência.  

 

As empresas já estavam seguindo a cartilha para realizar a suspensão dos 

serviços, e sendo aprovado o referido projeto de lei, não pairam dúvidas de que inclusive clientes 

inadimplentes, previamente a pandemia do COVID19, serão beneficiados em detrimento das 

prestadoras. 
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Vejamos as regras da ANATEL acerca da suspensão dos serviços em caso 

de inadimplência, conforme Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações – RGC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 632/2014: 

 

– Depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 

pelo cliente da notificação enviada pela operadora, e caso o cliente 

permanece inerte quanto a obrigação de pagamento, a operadora poderá 

suspender parcialmente os serviços contratados. A suspensão parcial, nos 

serviços de internet, se caracteriza pela redução da velocidade, conforme 

regras previstas em Contrato. 

 

– Decorridos 30 (trinta) dias da suspensão parcial dos serviços, e caso o 

cliente permanece inerte quanto a obrigação de pagamento, a operadora 

poderá realizar a suspensão total dos serviços. 

 

– E decorridos 30 (trinta) dias da suspensão total dos serviços, e caso o 

cliente permanece inerte quanto a obrigação de pagamento, a operadora 

poderá realizar a rescisão contratual unilateral por inadimplência do cliente, 

com o cancelamento do contrato. 

 

– Sendo que, após 07 (sete) dias da rescisão contratual, a operadora poderá 

inserir o nome do cliente nos sistemas de proteção ao crédito. 

 

Ademais, para embasar o Projeto de Lei 04/2020 foi apontado o caráter 

essencial dos serviços de telecomunicações e internet, essencialidade esta reconhecida pela Lei 

n.º Lei Federal nº 7.783/1989 e, recentemente, pelo Decreto Federal nº 10.282/2020. 

 

Todavia, o fato dos serviços de telecomunicações e internet serem 

considerados essenciais, não significa que tais serviços devem ser prestados gratuitamente, 

ou que tais serviços devem ser mantidos mesmo em situação de inadimplência.  

 

O próprio Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 

(MCTIC), no dia 24.03.2020, emitiu uma nota à imprensa no sentido de que a “declaração de 

serviços de telecomunicações e de Internet como atividades essenciais têm por objetivo tão-
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somente assegurar sua execução face à eventual adoção das medidas restritivas previstas 

na Lei n. 13.979/20”. 

 

E que, “nos termos da Lei Geral de Telecomunicações (Lei n. 9.472, de 

16 de julho de 1997), as regras sobre suspensão e cancelamento de serviços em razão do 

inadimplemento do consumidor permanecem sujeitas às regras estabelecidas pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – Anatel e, em particular, ao disposto no Regulamento Geral 

de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC, aprovado pela 

Resolução n. 632, de 7 de março de 2014”. 

 

Portanto, não há que se falar em alteração das regras para a cobrança de 

inadimplentes, ainda mais diante da necessidade de manter tais serviços essenciais em 

funcionamento, e justamente porque sem recebimentos as empresas não conseguiram honrar com 

os compromissos de seus fornecedores e funcionários, fazendo com que tais serviços não sejam 

continuados. 

 

Rogata venia, de plano, a Associação ABRINT pugna que seja vetado 

parcialmente o projeto de lei 04/2020, sendo vetado em específico o artigo. 1º, inciso II, alínea 

b e artigo 4º, ambos decorrentes do Autógrafo de Lei nº 04/2020. 

 

V – AFETAÇÃO A LIVRE INICIATIVA 

 

Ademais, mesmo sendo serviços essenciais, conforme acima exposto, é 

importante se ter em mente que tais serviços são atribuídos no Brasil à livre iniciativa, que por sua 

vez, como qualquer atividade empresarial, precisa manter suas receitas e recebimentos para 

custear suas atividades e investimentos. 

 

De modo que, sem as receitas e os recebimentos usuais, diversas empresas 

de telecomunicações e internet não terão condições de se manter operacionais, com prejuízo à 

economia local, à inúmeros postos de trabalho diretos e indiretos, e até mesmo aos clientes 

adimplentes. Agrava-se esta situação pelo fato de inúmeras empresas de internet e 

telecomunicações serem consideradas micro e pequenas empresas (provedores regionais), com 

baixa disponibilidade de fluxo de caixa e capital de giro. Sendo que são exatamente os provedores 

regionais que atualmente dominam a distribuição dos serviços de internet no Brasil. 



 

 

 SCS Quadra 1 Ed. Baracat – sala 1503 – CEP: 70309.900 

Brasília/DF – (61) 3039-1060 – www.abrint.com.br 

No que coteja a LIVRE INICIATIVA, a Constituição Federal de 1988 

erigiu tal princípio como sendo pilar de sustentação da república! 

 

Portanto, a afetação ao princípio fundamental a livre iniciativa não pode ser 

de forma alguma justificada pelo referido projeto de lei 04/2020.  

 

E não à toa que a CF/1988 colocou tal princípio fundamental já no seu 

primeiro artigo, confira: 

 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) IV - os valores sociais 

do trabalho e da livre iniciativa;” 

 

E mais, vejamos ainda que o Projeto de Lei 04/2020 ofende ainda outra 

Lei Federal (Lei 13.874 de 20.09.2019) que regulamenta o art. 1º, inciso IV da CF/1988, e trata 

da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, bem como estabelece garantias de livre 

mercado: 

 

“Art. 1º  Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao 

livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do 

Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput 

do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da 

Constituição Federal. 

§ 1º  O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na 

interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do 

trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de 

aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e 

proteção ao meio ambiente. 

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do 

respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as 

normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.” 
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E para que não paire sombra de dúvidas acerca do princípio da livre 

iniciativa como sendo pilar da república, ora ofendido pelo PL04/2020, veja jurisprudência do STF: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. FIXAÇÃO 

PELO PODER EXECUTIVO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS 

DERIVADOS DA CANA-DE-AÇÚCAR ABAIXO DO PREÇO DE CUSTO. 

DANO MATERIAL. INDENIZAÇÃO CABÍVEL. 1. A intervenção estatal na 

economia como instrumento de regulação dos setores econômicos é 

consagrada pela Carta Magna de 1988. 2. Deveras, a intervenção deve 

ser exercida com respeito aos princípios e fundamentos da ordem 

econômica, cuja previsão resta plasmada no art. 170 da Constituição 

Federal, de modo a não malferir o princípio da livre iniciativa, um dos 

pilares da república (art. 1º da CF/1988). Nesse sentido, confira-se 

abalizada doutrina: As atividades econômicas surgem e se desenvolvem por 

força de suas próprias leis, decorrentes da livre empresa, da livre 

concorrência e do livre jogo dos mercados. Essa ordem, no entanto, pode 

ser quebrada ou distorcida em razão de monopólios, oligopólios, cartéis, 

trustes e outras deformações que caracterizam a concentração do poder 

econômico nas mãos de um ou de poucos. Essas deformações da ordem 

econômica acabam, de um lado, por aniquilar qualquer iniciativa, sufocar 

toda a concorrência e por dominar, em conseqüência, os mercados e, de 

outro, por desestimular a produção, a pesquisa e o aperfeiçoamento. Em 

suma, desafiam o próprio Estado, que se vê obrigado a intervir para proteger 

aqueles valores, consubstanciados nos regimes da livre empresa, da livre 

concorrência e do livre embate dos mercados, e para manter constante a 

compatibilização, característica da economia atual, da liberdade de iniciativa 

e do ganho ou lucro com o interesse social. A intervenção está, 

substancialmente, consagrada na Constituição Federal nos arts. 173 e 174. 

Nesse sentido ensina Duciran Van Marsen Farena (RPGE, 32:71) que "O 

instituto da intervenção, em todas suas modalidades encontra previsão 

abstrata nos artigos 173 e 174, da Lei Maior. O primeiro desses dispositivos 

permite ao Estado explorar diretamente a atividade econômica quando 
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necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 

coletivo, conforme definidos em lei. O segundo outorga ao Estado, como 

agente normativo e regulador da atividade econômica. o poder para exercer, 

na forma da lei as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo 

esse determinante para o setor público e indicativo para o privado". Pela 

intervenção o Estado, com o fito de assegurar a todos uma existência digna, 

de acordo com os ditames da justiça social (art. 170 da CF), pode restringir, 

condicionar ou mesmo suprimir a iniciativa privada em certa área da 

atividade econômica. Não obstante, os atos e medidas que 

consubstanciam a intervenção hão de respeitar os princípios 

constitucionais que a conformam com o Estado Democrático de 

Direito, consignado expressamente em nossa Lei Maior, como é o 

princípio da livre iniciativa. Lúcia Valle Figueiredo, sempre precisa, alerta 

a esse respeito que "As balizas da intervenção serão, sempre e sempre, 

ditadas pela principiologia constitucional, pela declaração expressa 

dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, dentre eles a 

cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa" (DIÓGENES GASPARINI, in Curso de Direito 

Administrativo, 8ª Edição, Ed. Saraiva, págs. 629/630, cit., p. 64). 3. O 

Supremo Tribunal Federal firmou a orientação no sentido de que “a 

desobediência aos próprios termos da política econômica estadual 

desenvolvida, gerando danos patrimoniais aos agentes econômicos 

envolvidos, são fatores que acarretam insegurança e instabilidade, 

desfavoráveis à coletividade e, em última análise, ao próprio 

consumidor.” (RE 422.941, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 

24/03/2006). 4. In casu, o acórdão recorrido assentou: ADMINISTRATIVO. 

LEI 4.870/1965. SETOR SUCROALCOOLEIRO. FIXAÇÃO DE PREÇOS 

PELO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL – IAA. LEVANTAMENTO 

DE CUSTOS, CONSIDERANDO-SE A PRODUTIVIDADE MÍNIMA. 

PARECER DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS – FGV. DIFERENÇA 

ENTRE PREÇOS E CUSTOS. 1. Ressalvado o entendimento deste 

Relator sobre a matéria, a jurisprudência do STJ se firmou no sentido 

de ser devida a indenização, pelo Estado, decorrente de intervenção 

nos preços praticados pelas empresas do setor sucroalcooleiro. 2. 
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Recurso Especial provido. 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” (RE 648622 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 

julgado em 20/11/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 21-

02-2013 PUBLIC 22-02-2013) 

 

Conforme acima em destaque o Projeto de Lei 04/2020 trará danos ao 

consumidor (ao contrário do que visa evitar), eis que as empresas prestadoras não suportarão o 

ônus empregado pela suspensão das cobranças pelo prazo de noventa dias.  

 

E mais, ainda pegando um gancho na jurisprudência acima citada, o 

Estado do Goiás, diante da intervenção econômica feita, poderá ainda ser obstado a arcar 

com os prejuízos obtidos pelas empresas em decorrência da referida paralisação de 

cobranças. A esse respeito vejamos outra jurisprudência: 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. ECONÔMICO. INTERVENÇÃO ESTATAL 

NA ECONOMIA: REGULAMENTAÇÃO E REGULAÇÃO DE SETORES 

ECONÔMICOS: NORMAS DE INTERVENÇÃO. LIBERDADE DE 

INICIATIVA. CF, art. 1º, IV; art. 170. CF, art. 37, § 6º. I. - A intervenção 

estatal na economia, mediante regulamentação e regulação de setores 

econômicos, faz-se com respeito aos princípios e fundamentos da Ordem 

Econômica. CF, art. 170. O princípio da livre iniciativa é fundamento da 

República e da Ordem econômica: CF, art. 1º, IV; art. 170. II. - Fixação 

de preços em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a 

legislação aplicável ao setor: empecilho ao livre exercício da atividade 

econômica, com desrespeito ao princípio da livre iniciativa. III. - 

Contrato celebrado com instituição privada para o estabelecimento de 

levantamentos que serviriam de embasamento para a fixação dos preços, 

nos termos da lei. Todavia, a fixação dos preços acabou realizada em 

valores inferiores. Essa conduta gerou danos patrimoniais ao agente 

econômico, vale dizer, à recorrente: obrigação de indenizar por parte 

do poder público. CF, art. 37, § 6º. IV. - Prejuízos apurados na instância 

ordinária, inclusive mediante perícia técnica. V. - RE conhecido e 

provido.” (RE 422941, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Segunda 
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Turma, julgado em 06/12/2005, DJ 24-03-2006 PP-00055 EMENT VOL-

02226-04 PP-00654 LEXSTF v. 28, n. 328, 2006, p. 273-302) 

 

Ex vi, não há dúvida de que o art. 1º, inciso II, alínea b e art. 4º, ambos 

do Projeto de Lei 04/2020 afetam o pilar da república (livre iniciativa), motivo pelo qual os 

referidos artigos devem ser vetados. 

 

VI – INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

TELECOMUNICAÇÕES 

 

No que tange o projeto de lei legislar sobre matérias privativas da União, 

vale citar inclusive o que determina o art. 21, inciso XI, da Constituição Federal de 1988: 

 

“Art. 21. Compete à União: (...) XI - explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 

nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Redação 

da EC 8/1995) (Vide EC 8/1995)” 

 

Portanto, não pairam dúvidas de que ao legislar sobre matéria relacionada 

a telecomunicações, o PL04/2020 está invadindo competência da União para legislar sobre matéria 

exclusiva. E não há que se falar em competência concorrente do Estado para legislar sobre o 

direito de consumidor, sob a justificativa de que tal direito se sobrepõe a competência 

privativa da união. 

 

Recentemente, o STF considerou inconstitucional Lei do Estado do Ceará 

justamente por invadir competência da União para legislar sobre matéria de telecomunicações, 

inclusive, grifa-se, mesmo a Lei Estadual alegando defesa do consumidor, vejamos: 

 

“A Lei 16.291/2017 do Estado do Ceará, ao instituir a obrigação de as 

operadoras de telefonia fixa e móvel disponibilizarem, em seus sítios 

eletrônicos, extrato detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços 

utilizados na modalidade de recarga de créditos por pagamento antecipado 

(plano pré-pago), tal qual é feito nos planos pós-pagos, sob pena de multa, 
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invadiu a competência legislativa e administrativa da União para a 

disciplina e a prestação dos serviços públicos de telecomunicações 

(artigos 21, XI, e 22, IV, da Constituição Federal). A competência privativa 

da União para a disciplina e a prestação dos serviços públicos de 

telecomunicações (artigos 21, XI, e 22, IV) impede os Estados-Membros 

de editar normas aplicáveis aos prestadores de serviços de 

telecomunicações. A competência concorrente dos Estados-Membros 

para dispor sobre direito do consumidor (artigo 24, V e VIII, da 

Constituição Federal) não pode conduzir à frustração da teleologia das 

normas que estabelecem as competências legislativa e administrativa 

privativas da União em matéria de telecomunicações.” [ADI 5.830, rel. 

min. Luiz Fux, j. 30-8-2019, P, DJE de 28-11-2019.] 

 

VII – INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 

MATÉRIA CIVIL. 

 

O PL04/2020 invade ainda outra competência privativa da União, qual seja, 

a de legislar sobre direito civil.  Vejamos a CR/1988: 

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) I - direito 

civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho;” 

 

Trocando em miúdos, quando o projeto de lei adentra em matérias de 

direito civil o mesmo está legislando sem ter competência para tal. 

 

Recentemente houve um debate gigantesco nos tribunais superiores sobre 

a decretação de gratuidade de estacionamentos em locais privados. Inclusive, tal debate culminou 

em várias Leis Estaduais sobre o viés de proteção ao consumidor. No entanto, de forma 

esmagadora o STF considerou tais leis inconstitucionais justamente por legislarem sobre matéria 

de direito civil. 

 

Justamente como ocorre no presente caso! 
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Vejamos jurisprudência abaixo: 

 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º, 

CAPUT E §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 4.711/92 DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ÁREAS 

PARTICULARES. LEI ESTADUAL QUE LIMITA O VALOR DAS 

QUANTIAS COBRADAS PELO SEU USO. DIREITO CIVIL. INVASÃO DE 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Hipótese de 

inconstitucionalidade formal por invasão de competência privativa da 

União para legislar sobre direito civil (CF, artigo 22, I). 2. Enquanto a 

União regula o direito de propriedade e estabelece as regras 

substantivas de intervenção no domínio econômico, os outros níveis 

de governo apenas exercem o policiamento administrativo do uso da 

propriedade e da atividade econômica dos particulares, tendo em vista, 

sempre, as normas substantivas editadas pela União. Ação julgada 

procedente.” (ADI 1918, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 

Pleno, julgado em 23/08/2001, DJ 01-08-2003 PP-00107 EMENT VOL-

02117-29 PP-06221) 

 

Assim sendo, resta demonstrada outra flagrante ilegalidade 

constitucional que macula o art. 1º, inciso II, alínea b e art. 4º, ambos do Projeto de Lei 

04/2020. 

 

VIII – AFETAÇÃO AO MARCO CIVL DA INTERNET – LEI FEDERAL 

12.965/2014 

 

A Lei nº 12.965/2014 – conhecida como Marco Civil da Internet disciplina a 

prestação de serviços de acesso à internet. E estipula em seu texto a necessidade de observar 

a livre iniciativa. Justamente conforme sustentado no tópico acima. 

 

Vejamos: 
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“Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o 

respeito à liberdade de expressão, bem como: (…) V - a livre iniciativa, a 

livre concorrência e a defesa do consumidor;” 

 

Logo, o referido PL04/2020 além de ofender a Lei Federal 12.965/2014 no 

que tange a livre iniciativa (pilar máximo da nossa república) também não observou que a mesma 

citada lei já versa sobre a possibilidade de ocorrer a suspensão de clientes inadimplentes. 

 

Vejamos novamente o que dita a Lei Federal (Marco Civil): 

 

“Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao 

usuário são assegurados os seguintes direitos: (…) IV - não suspensão da 

conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua 

utilização;” 

 

Quando o projeto de Lei nº 04/2020 veda a possibilidade de suspensão dos 

serviços de acesso à internet no período superior a 90 (noventa) dias, frisa-se, de clientes 

inadimplentes, o referido projeto está na contramão do que versa a referida Lei Federal (Marco 

Civil).  

 

O que torna tal projeto ainda mais inaceitável, permissa venia. 

 

IX – PROPOSTA DE IMPOSSIBILIDADE DE DIMINUIÇAO DE FRANQUIA 

E REDUÇÃO DO ACESSO A INTERNET. 

 

Por fim, vale dizer que a proposta também de diminuição de planos de 

franquia e impossibilidade de redução do acesso à internet (art. 4º do PL04/2020) macula inúmeras 

Leis e Regulamentos (todos acima citados) e o pior interfere também diretamente na livre 

iniciativa.  

 

Além disso, tal proposta de lei afeta as relações contratuais pactuadas 

entre as partes. E, permissa venia, é tão absurda a proposta ora repugnada que se aprovado o 

referido projeto de lei, veja que tal proposta afeta o princípio da autonomia da vontade das 

partes contratantes (princípio contratual). 
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A título de exemplo, se um usuário solicitar a redução do plano (em livre 

pactuação), inclusive, para se adequar a uma nova realidade diante da crise, fazendo com o que 

tenha condições de arcar com os novos valores acordados entre as partes (o que tem sido 

negociado neste tempo de pandemia pelas empresas), as prestadoras não poderão firmar tais 

acordos diante do que versa o referido projeto de lei, pois, estarão impedidas de realizar a 

redução dos planos de acesso à internet dos usuários dentro do prazo estipulado. 

 

Logo, sob outra ótica, o PL04/2020 incentiva a inadimplência em prejuízo 

total ao negócio das empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações a acesso à internet. 

 

Ante todos os motivos acima explanados, a ABRINT roga que seja exercido 

o veto parcial, sendo vetado o art. 1º, inciso II, alínea b e art. 4º, ambos do Projeto de Lei 04/2020. 

 

X - CONCLUSÃO 

 

Ex vi, a ABRINT, nos termos do art. 122 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa de Goiás pugna seja exercido o veto parcial pelo Ilustre Governador perante 

o art. 1º, inciso II, alínea b e art. 4º, ambos do Projeto de Lei 04/2020. 

 

Isto porque, estamos diante de flagrantes inconstitucionalidades e, 

especialmente, porque tal projeto não irá manter serviços essenciais ativos (telecomunicações e 

internet), pelo contrário, o projeto de lei vai obstar o seguimento de prestação dos serviços 

essenciais (telecomunicações e internet), o que é contrário ao interesse público. 

 

Goiânia/GO, 01 de abril de 2020. 

 

 
André Felipe B. Rodrigues 

Presidente da ABRINT 
 

 

ALAN SILVA FARIA  
alan@silvavitor.com.br 

OAB/MG 114.007 - OAB/SP 362.582 
(31.99162.9060) 
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ANEXO 01 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 04/2020 
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ANEXO 02 

 

ESTATUTO ATUAL DA ABRINT – ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE PROVEDORES DE INTERNET E 

TELECOMUNICAÇÕES 


































